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METAMAT 

ESTATUTO DA COMPANHIA MATOCROSSENSE MINERAÇÃO 
METAMAT 

Aprovado pela Assembléia Geral Extraordinfiria em 22/06/94. 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, SEDE, OIL II  E DURAÇÃO 

ARTIGO PRIMEIRO: A Companhia Nlatogrossense de Mineracilo - 
METAMAT, é uma Sociedade por ações, de economia mista, constituída na 
forma da Lei n° 3.130 de 03 de dezembro de 1971 e Decreto Estadual n° 329 de 

• 14 de dezembro de 1971, que se rege pelas disposições da Lei WI 6.40-1 de 15 
de dezembro de 1976, e por este Estatuto. 

ARTIGO SEGUNDO: A Sociedade tern sede e foro na cidade de Cuiabá, 
Capital do Estado de Mato Grosso, com endereço à Av. Jurumirim nq 2970, 
Bairro Planalto, podendo manter filiais, agenciais, escritórios on sucursais em 
qualquer parte do território nacional ou no exterior, a critério da Diretoria, 
observadas as determinações legais. 

ARTIGO TERCEIRO: A Sociedade 
do desenvolvimento do setor de mineração 

tem por objetivo principal o increment \,\ 
do Estado, podendo para tanto: , 

. A 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

Atuar no campo de pesquisas minerais, lavra, compra, venda, 
importação, exportação, industrialização, transporte de minerais, e 
admistração de jazidas próprias ou de terceiros situadas em qualquer 
parte do território nacional, ou no exterior 

II - Construir, mediante aprovação prévia do Conselho de Administração, 
sociedades coligadas e controladas, e ainda associar-se a grupos 
nacionais e/ou estrangeiros, devendo obrigatóriamente manter o controle 
acionárici com um percentual mínimo de 51% (cinquenta e hum por 
cento) do capital, quando se tratar destes últimos. Com relação aos 
grupos nacionais poderá participar em igualdade de condições, 
majoritária ou minotariamente de seu capital social. 

111 - Celebrar Convênios ou Contratos com pessoas físicas ou jurídicas de 
direito público ou privado, nacionais e estrangeiras. 

IV - Prestar serviços a órgãos do setor público ou privado. 
V Editar e publicar trabalhos técnicos, na forma de boletins, revistas e 

livros. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para a consecução do item I dos seus'objetivos 
sociais, a Sociedade utilizar-se-A, preferencialmente, de serviços contratados 
iniciativa privada, visando incentivar o seu desenvolvimento no estado através 
da participação nos programas da empresa, bem como permitindo a necessfiria 
apropriação de recursos humanos, técnicos, e • administrativos, in
custos e otimizando os resultados dos projetos a serent desenvolvidos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços prestados pela Sociedade a entidades 
dos setores públicos e privados serão sempre remunerados. 

• PARÁGRAFO TERCEIRO: A Sociedade poderá desenvolver projetos, e 
trabalhos de interesse público, custeados pelo estado, por agências do Governo 
Federal ou órgãos de apoio ao setor de mineração nacionais ou internacionais. 

ARTIGO QUARTO: 0 prazo de duração da Sociedade é por temple . 
indete ninado. 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

CAPITULO II 

CAPITAL, /WOES E ACIONISTAS 

ARTIGO QUINTO: 0 Capital Social da Sociedade é de Cr$ 2.149.462.610,41 (Dois Bilhões, cento e quarenta e nove milhões, quatrocentos e sessenta e dois mil, seissentos e dez cruzeiros e quarenta e um centavos), sem modificaçAo do número de Wes emitidas por 35.404.732 ações (trinta e cinco milhões, quatrocentos e quatro mil, setecentos e trinta e duas ações) ordinárias nominativas endossáveis de valor de Cr$ 5.280,99 (Cinco mil, duzentos e oitenta cruzeiros e noventa e nove centavos). 

PARÁGRAFO ÚNICO: As ações são indivisíveis em relação à sociedade. 
ARTIGO SEXTO: Cada ação tem direito a hum voto nas deliberações das Assembléias Gerais. 

ARTIGO SÉTIMO: A Sociedade pode emitir certificados múltiplos de ações e provisóriamente cautelas que a represente. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As ações e as cautelas provisórias serão assinadas em conjunto pelo Diretor Presidente e pelo Diretor Administrativo e Financeiro. 
ARTIGO OITAVO: Eventuais modificações do 'capital social far-se-Ao nos termos do Capitulo XIV da Lei n2 6.404/76. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de aumento de capital, os acionistas. terão direito de preferência para subscrição das Vies correspondentes ao aumento, na proporção do número de ações que Possuírem, sendo que, ao Governo do Estado de Mato Grosso, representado pela Secretaria de Indústria, Comércio e Mineração; nos termos do Decreto nq 005/03/75, será assegurado sempre uma subscrição minima de 51% (cinquenta e hum por cento) de açiies com direito a voto. 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

ARTIGO NONO: Por deliberação da Diretoria e prévia autorização do 
Conselho Fiscal, a Sociedade poderá adquirir ;Wks de acionistas de seu próprio 
capital. 

ARTIGO DEZ: Sao acionistas da Sociedade: 

a) 0 Estado de Mato Grosso; 
b) Pessoas Físicas ou Jurídicas de Direito 
e/ou Estrangeiros. 

Público e Privado Nacionais 

CAPÍTULO III 

ÓRGÃOS DA SOCIEDADE 

ARTIGO ONZE: São órgãos da Sociedade: 

I - Assembléia Geral; 
II - Conselho de Administração; 
III - A Diretoria; 
IV - Conselho Fiscal. 

SEÇÃO I 

DA ASSEMIlalA GERAL 

ARTIGO DOZE: A Assembléia Geral dos Acionistas, reunir-se-4 ordináriamente, até o dia 15 de março de cada ano e, extraordináriament sempre que convocada pela Diretoria, Conselho de Administração, Conselh Fiscal ou elos acionistas que representam número legal. 

O 
• 
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ARTIGO TREZE: As Assembléias Gerais serão instaladas e presididas pelo 
Presidente do Conselho, Diretor Presidente ou por um dos Diretores presentes 
por eles indicado. Na falta ou impedimento destes a Assembléia indicará aquele 
que deverá dirigir os trabalhos, cabendo sempre a quem presidir a Assembléia, 
a escolha do Secretário. 

ARTIGO QUATORZE: Só poderão participar da Assembléia Geral, os 
acionistas cujas ações estejam inscritas em seu nome no Livro próprio, até 48 
(quarenta e oito) horas antes da reunião. 

.ARTIGO QUINZE: Os aCionistas poderão ser representados na Assembléia 
Geral por Procurador que prove tal qualidade respeitados os impedimentos 
legais. 

ARTIGO DEZESSEIS: A Assembléia Geral Extraordinária reunir-se-6 a qualquer tempo e para qualquer fim que não seja os da competência da 
Assembléia Geral Ordinária. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As Assembléias Gerais Extraordinárias serão 
precedidas de uma convocação minima de 08 (Oito) dias úteis, com a necessária 
divulgação para conhecimento dos acionistas. 

SE(7/i() II 

DA ADAIINISTR1t00 

ARTIGO DEZESSETE: A Sociedade será administrada por um Conselho de 
Administração composto de três membros, eleitos pela Assembléia Geral e Mir uma Diretoria composta de três membros, eleita pelo Conselho d• 
Administração. • _A 
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SEÇÃO III 

DO CONSELHO DE ADM IN isTitAçÃO 

ARTIGO DEZOITO: O Conselho de Administração é órgão de deliberação 
colegiada, e seus membros deverão ser acionistas da Sociedade, sendo a 
representação da Companhia privativa dos Diretores. 

ARTIGO DEZENOVE: 0 mandato dos membros do Conselho de 
Administração sera de dois anos, permitida a reeleição, terminando sempre a 15 de março dos anos impares. 

ARTIGO VINTE: Ocorrendo vaga no Conselho de Administração, proceder-se-á de acordo com o disposto no artigo 150 e seus paragrafos *da Lei n2 6.404/76. 

ARTIGO VINTE E UM: A Presidência do Conselho de Administração será reservada ao representante do acionista majoritário. 

PARAGRAFO, ÚNICO: Nas ausências temporfirias do Presidente do Conselho, este será substituido pelo Conselheiro que por ele for previamente indicado. 

ARTIGO VINTE E DOIS: O Conselho de Administração reunir-se-á com o quórum mínimo de 2/3 (dois terços) de seus membros sempre que convocado pelo seu Presidente. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As convocações para as reuniões do Conselho( de Adiministração deveio acontecer com uma antecedência minima de 03 ((rês) dias úteis. 

O 
O 
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ARTIGO VINTE E TRÊS: As deliberações do Conselho de Administração 
serão tomadas pela maioria de votos, e constarão de Atas lavradas em livro 
próprio, cabendo ao Presidente, além do voto pessoal, o de desempate. 

ARTIGO VINTE E QUATRO: Os Conselheiros serão remunerados na 
mesma proporção do Conselheiro Fiscal da Sociedade. 

ARTIGO VINTE E CINCO: Os membros do Conselho de Administração, até 
máximo de 1/3 (um terço), poderão ser eleitos para os cargos de Diretores. 

ARTIGO VINTE E SEIS: Compete ao Conselho de Administração, alem das 
atribuições citadas, criar e extinguir cargos e funções, fixar vencimentos, 
gratificação e vantagens do quadro de pessoal da empresa. 

SEÇÃO IV 

DA DIRETORIA 

ARTIGO VINTE E SETE: A Diretoria é orgão de. direção que representa, 
privativamente, a Sociedade, coordena e supervisiona suas atividades de acordo 
com este Estatuto •e com as diretrizes aprovadas pelo Conselho de 
Administração e Assembleia Geral. 

ARTIGO • VINTE E OITO: A Direioria esta constituída por 03 (três) 
Diretores, brasileiros, obrigatoriamente residentes no pais, eleitos e destituiveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração na forma estatutária. 

ARTIGO VINTE E NOVE: A Diretoria é composta de 01 (um) Direfór 
Presidente, 01 (um) Diretor Administrativo e Financeiro e 01 (mu) Diret'or 
Técnico. 

[ -1 

.1 
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PARÁGRAFO ÚNICO: 0 cargo de Diretor Presidente deverá ser privativo 
de técnico com formação universitária em Area afim com a mineração. O cargo de Diretor Técnico preferencialmente deverá ser preenchido pôr 
Geólogo/Engenheiro de Minas do quadro permanente da empresa. 

ARTIGO TRINTA: Não poderão exercer conjuntamente o cargo de Diretor, pessoas que forem entre si ascendentes ou descendentes, sogro e genro, cunhados, parentes afins até o segundo grau civil. 

ARTIGO TRINTA E UM: 0 mandato dos Diretores será de dois anos podendo ser reeleitos, tenninando sempre em 15 de março dos anos impares. 
• PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nos casos de vacância por renúncia ou morte, de qualquer membro da Diretoria, o Diretor em exercício solicitará reunião do Conselho de Administração a fim de eleger outro membro da Diretoria o qual completará o mandato do substituto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nas ausências temporárias do Diretor Presidente, caberá ao Conselho de Administração indicar o substituto. Nas dos demais Diretores, caberá ao Diretor Presidente designar o .substituto eventual, não podendo tal designação recair em pessoas estranhas ao quadro funcional da empresa. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Em caso de ausência temporária dos 03 (três) Diretores, estes poderão constituir dentre servidores da Sociedade procuradores com poderes transitórios e específicos para o exercfcio de determinadas atribuições de competência da Diretoria. 

ARTIGO TRINTA E DOIS: É vedado aos Diretores e aos procuradores o uso • da denominação social em negócios estranhos ao objeto da Sociedade. Além de sua ineficácia em relação à sociedade, a violação implica responsabilidade civil e criminal do infrator. 

ARTIGO TRINTA E TRES: Os membros da Diretoria ficam sujeJT itos •..à )_/:- Clausula de sigilo estabelecida no "caput" do Art. 48 deste Estatuto. 
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ARTIGO TRINTA E QUATRO: As deliberações da Diretoria serão tomadas 
por Maioria de votos cabendo ao Diretor Presidente, além do seu voto, o voto 
de desempate. 

ARTIGO TRINTA E CINCO: Compete a Diretoria, além do que lhe couber 
por força da Lei, ou de outros dispositivos deste Estatuto: 

Gerir os, negócios sociais, cumprir e fazer cumprir o Estatuto e as 
deliberações da Assembléia Geral, e do Conselho de Administração, 
instalar escritórios e outros, da Sociedade em cidades do estado, fora 
dele, ou no exterior, sempre que as necessidades do serviço assim exigir. 

II Elaborar e manter atualizado o Regimento Interno da Companhia 

III Aplicar e gerenciar o Plano de Cargos e Salários da empresa. 

• 

• 
• 

IV - Baixar instruções, normas, ordens de serviço e portarias, litiando de 
caráter geral. 

V • - Elaborar e executar, uma vez aprovada, a programação anual de 
atividades da Sociedade. 

VI - Apreciar e discutir sobre medidas propostas pm Diretores para o 
aperfeiçoamento de seus serviços e solução de seus problemas. 

VII - Aprovar o orçamento anual e o plano de aplicação dos recursos da 
Companhia. 

VIII Distribuir e aplicar o lucro apurado na foilna estabelecida neste Estatuto 
e na forma da Lei. 

IX - Representar a Sociedade, ativa e passivamente, em Juizo on fora dele, e 
em suas relações com terceiros. 

X - Apresentar anualmente ao Conselho de Administração e A Assemb éia 
Geral o Relatório Anual das Atividades da Sociedade, bein corn d, 07 ,,i," - 
balanço e demais demonstrações financeiras.

ARTIGO TRINTA E SEIS: Compete ao Diretor-Presidente: 
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Representar a Sociedade ativa e passivamente, em Juizo ou fora dele e em suas relações com terceiros, podendo para tal fim constituir 
procurador, e também delegar ao Diretor Administrativo e Financeiro essas atribuições. 

IL Convocar e presidir as Assembléias Gerais. 

III Convocar e presidir reuniões da Diretoria, sempre que tenha de tratar de - assuntos de interesse da Sociedade, não compreendidos nas atribuições especificas de cada um dos Diretores. 
IV Desenvolver e promover Convênios, ajustes ou acordos de interesse da Companhia e assiná-los com os demais Diretores. V - Apresentar anualmente à Assembléia Geral o relatório das atividades da Companhia. 
VI - Movimentar as contas bancárias da Companhia, sempre em conjunto com o Diretor Administrativo e Financeiro ou Diretor Técnico. VII - Manter e supervisionar os serviços da Assessoria Jurídica e Banco de Dados. 
VIII- Baixar instruções e normas para a administração de fundos de repasse e de outras operações financeiras, em conjunto com o Diretor Administrativo e Financeiro. 
IX - Cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho de Administração e das Assembléias Gerais de acionistas. Baixar instnições, normas, ordens de serviços e portadas de caráter geral, e assiná-las em conjunto coin o Diretor Administrativo e Financeiro. 
XI - Supervisionar e solicitar As áreas AdministrAtiva, Financeira e Técnica as providências ao bom desempenho das tarefas que lhes competem, assim como o andamento de seus programas e projetos. 

ARTIGO TRINTA E SETE: Compete ao Diretor Administrativo e Financeiro: 

- 
H - 

Dirigir, coordenar, orientar e supervisionar os setores sob sua direção. Assinar juntamente com o Diretor Presidente e Diretor Técni contratos, convEnios, ajustes ou acordos de interesse da Companhia.

• 
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III - Assinar, juntamente com o Diretor Presidente, e na ausência deste com o 
Diretor Técnico, documentos que envolvam movimentação financeira e 
ou responsabilidade patrimonial da Sociedade. 

IV - Gerir as atividades administrativas, econômicas, financeiras, comerciais e 
contábeis da Sociedade, bem como seus recursos humanos e materiais, sempre em conjunto coin o Diretor-Presidente. 

V - - Cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria. ' VI - Assinar portarias, instruções, normas e ordens de serviço de caráter geral. VII Substituir outro Diretor, quando designado pelo Diretor-Presidente. VII - Elaborar e apresentar ao Diretor-Presidente, anualmente o orçamento-programa da sociedade para o exercício seguinte, e Relatório de suas atividades e do acompanhamento da execução das receitas e despesas da empresa sempre que solicitado. 
IX - Conceder férias, licenças, vantagens e indenizações aos servidores da Companhia, com a anuência do Diretor-Presidente e na forma da Lei. X - Colaborar com o Diretor-Presidente no desempenho cle suas funções. XI - Elaborar anualmente a proposta orçamentária e o plano de. aplicação dos recursos da Companhia. 
XII - Manter os serviços de Auditoria Interna e Externa da Companhia. XIII Propôr A Diretoria a criação de órgãos, funções e contratações, atendendo as conveniências do serviço, bem como o piano de remuneração dos serviços da Companhia. 

ARTIGO TRINTA E OITO: Compete aõ Diretor Técnico: 

I - Definir normas e instruções de serviços 
nas'fireas de suas atribu ições.H Cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria. 

111 - Substituir eventualmente, outros Diretores da Companhia, por determinação do Diretor Presidente. 
IV - Apresentar mensalmente ao Diretor Presidente, relatório de stiaS 

r. 
atividades, bem como anualmente a programação para o exercic -seguinte. 
Colaborar com o Diretor Presidente no desempenho de suas funçõesk • 

i;" 
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VI - Orientar, coordenar, dirigir e supervisionar os trabalhos de. Planejamento 
e Política Mineral, Prospecção, Pesquisa e Mapeamento, os Setores de 
Topografia, Desenho e Laboratório Químico e Artesanato Mineral da 
Companhia. 

VII - Assinar, juntamente com o Diretor Presidente e Diretor Administrativo e Financeiro, contratos, convénios, ajustes ou acordos de interesse da Companhia. 

ARTIGO TRINTA E NOVE: Os Diretores, durante o mandato, terão seus honorários fixados pelo Conselho de Administração, mantendo sempre a proporcionalidade de 11 % a mais, entre os honorários do Diretor Presidente e dos demais diretores. As verbas de representação serão calculadas tendo como referência 70 °Z;) dos respectivos honorários. 

ARTIGO QUARENTA: Os Diretores não pertencentes ao quadro de pessoal da Metamat, não terão vinculo empregaticio com a empresa e receberão remuneração, conforme previsto no Artigo Trinta e Nove, durante o mandato, fazendo juz aos direitos enunciados no Artigo 16 da *Lei g.036 da CLT, no seu desligamento. 

ARTIGO QUARENTA E UM: 0 funcionário nomeado para o cargo de Diretor, durante o mandato, deixa de perceber o salário e as-vantagens do seu cargo efetivo, passando a perceber a reintineraçiio prevista no Artigo Trinta e Nove. 

ARTIGO QUARENTA E DOIS: O funciomirid nomeado para o cargo de Diretor que tenha cumprido pelo mews 2 (dois) anos de mandato nesta função será automaticamente reclassificado na última referencia da slià, categoria, tendo reintegradas as vantagens adquiridas durante a sua vi. -/ fun jon al. 
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SEÇÃO V 

DO CONSEL110 FISCAL 

ARTIGO QUARENTA E TRÊS: A Sociedade terá um Conselho Fiscal, de 
funcionamento permanente composto de três membros e de igual número de suplentes, eleitos anualmente pela Assembleia Geral Ordinária, acionistas ou não, residentes no pais, podendo ser reeleitos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Compete ao Conselho Fiscal exercer as atribuições que a lei lhe confere. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembléia Geral que os eleger, observado o disposto no parágrafo terceiro do Artigo 162 da Lei n° -6.404/76. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As deliberações do Conselho Fiscal constarão das atas lavradas em livro próprio. 

PARÁGRAFO QUARTO: Em caso de vaga, falta ou impedimento dos membros efetivos, serão convocados os membros suplentes, na ordem em que forem eleitos. 

CAPÍTULO IV 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

ARTIGO QUARENTA E QUATRO: O exercício 
ano civil. 

social coincidirá com 
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ARTIGO QUARENTA E CINCO: No fim de cada exercício social proceder-
se-á ao Balanço Geral da Sociedade com observância das prescrições legais. 

ARTIGO QUARENTA E SEIS: Do lucro liquido apurado em cada exercício, 
depois de feitas as deduções e aplicações determinadas por lei, o saldo ficará 
disposição da Assembléia Geral, que lhe dará a devida destinação nos termos 
da proposta feita pela Administração da Sociedade ouvido o Conselho Fiscal. 

CAPÍTULO V 

DA LIQUIDAÇÃO 

ARTIGO QUARENTA E SETE: No caso da dissolução da Sociedade; a Assembléia Geral deliberará sobre as condições, o modo e prazo de liquidação, elegerá o liquidante, bem como o respectivo Conselho Fiscal, estabelecendo suas remunerações. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ARTIGO QUARENTA E OITO: Considerar-se-ão confidenciais, devendo Sociedade mantê-las sob sigilo, as informações obtidas durante a prestação de serviços retnunerados por terceiros, bem como os resultados das análises e pesquisas por estes contratados. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os elementos do corpo técnico da Sociedade serão contratados sob cláusula de sigilo quanto as informações pertencentes sociedade ou a clientes, não podendo exercer funções externas ou manter vínculos, que a juizo da Diretoria, possam comprometer os aspectos de 
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insuspeição e de imparcialidade, que devem distinguir as atividades da 
Sociedade. 

ARTIGO QUARENTA E NOVE: Os casos omissos neste Estatuto serão 
resolvidos pela Assembléia Geral e regulados de acordo coin o que preceitua a 
Lei 6.404/76 de 15 de dezembro de 1976 e legislação posteriores aplicáveis. 
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ESTATUTO DA COMPANIIIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
METAMAT 

Aprovado pela Assembléia Geral ExtraordinAria em 22/06/94. 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVO E DI IRMA() 

ARTIGO PRIMEIRO: A Companhia N1atogrossense de Mineraçfto - 
METAMAT, é uma Sociedade por ações, de economia mista, constituída na 
forma da Lei n2 3.130 de 03 de dezembro de 1971 e Decreto Estadual n2 329 de 
14 de dezembro de 1971, que se rege pelas disposições da Lei ng 6.404 de 15 
de dezembro de 1976, e por este Estatuto. 

ARTIGO SEGUNDO: A Sociedade tem sede e foro na cidade de Cuiabá, 
Capital do Estado de Mato Grosso, com endereço A Av. Jurinnirim lig 2970, 
Bairro Planalto, podendo manter filiais, agênciais, escritórios ou sucursais cm 
qualquer parte do território nacional ou no exterior, a critério da Diretoria, 
observadas as determinações legais. 

\I 

,. 
ARTIGO TERCEIRO: A Sociedade tem por objetivo principal o increment
do desenvolvimento do setor de mineragrio do Estado, podendo para tanto:

•\ ‘ 



• 

METAWIAT 

v.17. 

• 

• 
• 

• 
• • 
• 
• 

• 

• ARTIGO QUARTO: 0 prazo de duração da Sociedade é por temp 
• 

indete ninado. 

OIL" 
1101110 

METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

Atuar no campo de pesquisas minerais, lavra, compra, venda, 
importação, exportação, industrialização, transporte de minerais, e 
admistração de jazidas próprias ou de terceiros situadas em qualquer 
parte do território nacional, ou no exterior, 

II - Construir, mediante aprovação prévia do Conselho de Administração, 
sociedades coligadas e controladas, e ainda associar-se a grupos 
nacionais e/ou estrangeiros 
aeicyrdrici- cunr-urn p cei t LI* • e-hirm- pór 

mipoc—nacionais_ poderá --participar em 
. Com relação aos 

igualdade•- de—colidkries, 

III - Celebrar Convênios ou Contratos com pessoas fisicas ou jurídicas de 
direito público ou privado, nacionais e estrangeiras. 

IV - Prestar serviços à órgãos do setor público ou privado. 
V - Editar e publicar trabalhos técnicos, na forma de boletins, revistas e 

livros. 
v - 

PARAG 
7-25 - at_ Cagnr,c_±..- 

M HO: La a con lo o item I dos seus 'objetivos 
sociais, a Sociedade utilizar-se-a, preferencialmente, de serviços contratados 
iniciativa privada, visando incentivar o seu desenvolvimento no estado através 
da participação nos programas da empresa, bem como permitindo a necessária 
apropriação de recursos humanos, técnicos, e administrativos, minimizando 
custos e otimizando os resultados dos projetos a serem desenvolvidos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços prestados pela Sociedade a entidades 
dos setores públicos e privados serão sempre remunerados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A Sociedade poderá desenvolver projetos, e 
trabalhos de interesse público, custeados pelo estado, por agências do Governo 
Federal ou órgãos de apoio ao setor de mineração nacionais on internacionais. 

I 
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CAPÍTULO II 

CAPITAL, ACOES F. ACIONISTAS 

ARTIGO QUINTO: O Capital Social da Sociedade é de Cr$ 2.149.462.610,41 (Dois Bilhões, cento e quarenta e nove milhões, quatrocentos e sessenta e dois mil, seissentos e dez cruzeiros e quarenta e um centavos), sem modificação do número de ações emitidas por 35.404.732 ações (trinta e cinco milhões, quatrocentos e quatro mil, setecentos e trinta e duas ações) ordinárias nominativas endossáveis de valor de Cr$ 5.280,99 (Cinco mil, duzentos e oitenta cruzeiros e noventa e nove centavos). 

PARÁGRAFO ÚNICO: As ações são indivisíveis em relação à sociedade. 

ARTIGO SEXTO: Cada Wei tem direito a hum voto nas deliberações das 
!• 

Assembléias Gerais. 

ARTIGO SÉTIMO: A Sociedade pode emitir certificados múltiplos de ações e provisóriamente cautelas que a represente. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As ações e as cautelas provisórias serão assinadas em conjunto pelo Diretor Presidente e pelo Diretor Adininistrativo e Financeiro. 
ARTIGO OITAVO: Eventuais modificações do capital social far-se-ão nos termos do Capitulo XIV da Lei nfl 6.404/76. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de ailment() de capital, os acionistas terão direito de preferencia para subscrição das ações correspondentes ao aumento, na proporção do número de ações que possuírem, sendo que, ao Governo do Estado de Mato Grosso, representado pela Secretaria de Indiistria, Comércio e Mineração; nos termos do Decreto ng 005/03/75, será assegriradO sempre uma subscrição minima de 5 I% (cinquenta e hum por cento) de aciies com direito a voto. 
• • 
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ARTIGO NONO: Por deliberação da Diretoria e prévia autorização do 
Conselho Fiscal, a Sociedade poderá adquirir ações de acionistas de seu próprio 
capital. 

ARTIGO DEZ: São acionistas da Sociedade: 

a) 0 Estado de Mato Grosso; 
b) Pessoas Físicas ou Jurídicas de Direito Público e Privado Nacionais 
e/ou Estrangeiros. 

CAPiTULO III 

ÓRGÃOS DA SOCIEDA DE 

ARTIGO ONZE: Sao órgãos da Sociedade: 

I - Assembléia Geral; 
II - Conselho de Administração; 
III - A Diretoria; 
IV - Conselho Fiscal. 

SECA() I 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

ARTIGO DOZE: A Assembléia Geral dos Acionistas, reunir-se-á ordindriamente, até o dia 15 de março de cada ano e, extraordimiriamentl , sempre que convocada pela Diretoria, Conselho de Administração, Consellu\ Fiscal ou elos acionistas que representam número legal. 
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ARTIGO TREZE: As Assembléias Gerais serão instaladas e presididas pelo 
Presidente do Conselho, Diretor Presidente ou por um dos Diretores presentes por eles indicado. Na falta ou impedimento destes a Assembléia indicará aquele que deverá dirigir os trabalhos, cabendo sempre a quem presidir a Assembléia, a escolha do Secretário. 

ARTIGO QUATORZE: Só poderão participar da Assembléia Geral, os acionistas cujas ações estejam inscritas em seu nome no Livro próprio, até 48 (quarenta e oito) horas antes da reunião. 

ARTIGO QUINZE: Os acionistas poderAo ser representados na Assembléia Geral por Procurador que prove tal qualidade respeitados Os impedimentos legais. 

ARTIGO DEZESSEIS: A Assembléia Geral Extraordinária reunir-se-á a qualquer tempo e para qualquer fim que não seja os da competência da Assembléia Geral Ordinária. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As Assembléias Gerais Extraordinárias serão precedidas de uma convocação minima de 08 (oito) dias úteis, com a necessária divulgação para conhecimento dos acionistas. 

SEÇÃO II 

DA ADMINISTRAÇÃO 

ARTIGO DEZESSETE: A Sociedade serii administrada por um Conselho de Administração composto de três membros, eleitos pela Assembléia Geral e Or uma Diretoria composta de três membros, eleita pelo Conselho d -Administração. 
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SEÇÃO III 

DO CONSELHO DE A DMIN ISTRAÇÃO 

ARTIGO DEZOITO: O Conselho de Administração é órgão de deliberação colegiada, e seus membros deverão ser acionistas da Sociedade, sendo a representação da Companhia privativa dos Diretores. 

ARTIGO DEZENOVE: 0 mandato dos membros do Conselho de Administração será de dois anos, perinitida a reeleição, terminando sempre a 15 de março dos anos impares. 

ARTIGO VINTE: Ocorrendo vaga no Consellio de Administração, proceder-se-á de acordo com o disposto no artigo 150 e seus parágrafos da Lei ng 6.404/76. 

ARTIGO VINTE E UM: A Presidência do Conselho de Administração será reservada ao representante do acionista majorithrio. 

PARÁGRAFO ONICO: Nas ausências temporárias do Presidente do Conselho, este será substituido pelo Conselheiro que por ele for previamente indicado. 

ARTIGO VINTE E DOIS: 0 Conselho de Administração reunir-se-á com o quárum mínimo de 2/3 (dois terços) de seus membros sempre que convocado pelo seu Presidente. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As convocações para as reuniões do Conselhoi. de Adiministraçâo deve ao acontecer com uma antecedência minima de 03 (06s) dias úteis. 
• 
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ARTIGO VINTE E TRÊS: As deliberações do Conselho de Administração 
serão tomadas pela maioria de votos, e constarão de Atas lavradas em livro 
próprio, cabendo ao Presidente, além do voto pessoal, o de desempate. 

ARTIGO VINTE E QUATRO: Os Conselheiros serão remunerados na 
mesma proporção do Conselheiro Fiscal da Sociedade. 

ARTIGO VINTE E CINCO: Os membros do Conselho de Administração, até máximo de 1/3 (um terço), poderão ser eleitos para os cargos de Diretores. 

ARTIGO VINTE E SEIS: Compete ao Conselho de Administração, além das atribuições citadas, criar e extinguir cargos e funções, fixar vencimentos, gratificação e vantagens do quadro de pessoal da empresa. 

SEÇÃO IV • 

DA DIRETORIA 

ARTIGO VINTE E SETE: A Diretoria é orgão de direção que representa, privativamente, a Sociedade, coordena e supervisiona suas atividades de acordo coin este Estatuto e com as diretrizes aprovadas pelo Conselho de Administração e Assembléia Geral. 

ARTIGO VINTE E OITO: A Diretoria está constituída por 03 (três) Diretores, brasileiros, obrigatoriamente residentes no pais, eleitos e destituiveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração na fonna estatutária. 

ARTIGO VINTE E NOVE: A Diretoria é composta de 01 (um) Diretor Presidente, 01 (um) Diretor Administrativo e Financeiro e 01 (um) Diretór Tecnico. t 

• 
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PARÁGRAFO ÚNICO: 0 cargo de Diretor Presidente deverá ser privativo 
de técnico corn formação universitária em Area afim coin a mineração. 0 cargo de Diretor Técnico preferencialmente (level-A ser preenchido por 
Geólogo/Engenheiro de Minas do quadro permanente da empresa. 

ARTIGO TRINTA: Não poderão exercer conjuntamente o cargo de Diretor, pessoas que forem entre si ascendentes ou descendentes, sogro e genro, cunhados, parentes afins até o segundo grau civil. 

ARTIGO TRINTA E UM: 0 mandato dos Diretores será de dois anos podendo ser reeleitos, terminando sempre em 15 de março dos anos impares. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nos casos de vacância por renúncia ou morte, de qualquer membro da Diretoria, o Diretor ein exercício solicitará reunião do Conselho de Administração a fim de eleger outro membro da Diretoria o qual completará o mandato do substituto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nas ausências temporárias do Diretor Presidente, caberá ao Conselho de Administração indicar o substituto. Nas dos demais Diretores, caberá ao Diretor Presidente designar o substituto eventual, não podendo tal designação recair em pessoas estranhas ao quadro funcional da empresa. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Em n caso de ausência temporária dos 03 (três) Diretores, estes poderão constituir dentre servidores da Sociedade procuradores coin poderes transitórios e específicos para o exercício de determinadas atribuições de competência da Diretoria. 

ARTIGO TRINTA E DOIS: É vedado aos Diretores e aos procuradores o uso da denominação social em negócios estranhos ao objeto da Sociedade. Além de sua ineficácia em relação à sociedade, a violação implica responsabilidade civil e criminal do infrator. 

ARTIGO TRINTA E TRÊS: Os membros Diretoria ficam sujeitos \.4 Cláusula de sigilo estabelecida no "caput" do Art. 48 deste Estatuto. 

1(1 
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ARTIGO TRINTA E QUATRO: As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria de votos cabendo ao Diretor Presidente, além do seu voto, o voto de desempate. 

ARTIGO TRINTA E CINCO: Compete a Diretoria, além do que lhe couber por força da Lei, ou de outros dispositivos deste Estattito: 

Gerir os negócios sociais, cumprir e fazer cumprir o Estatuto e as deliberações da Assembléia Geral, e do Conselho de Administração, instalar escritórios e outros, da Sociedade em cidades do estado, fora dele, ou no exterior, sempre que as necessidades do serviço assim exigir. II Elaborar e manter atualizado o Regimento Inferno da Companhia 

Ill Aplicar e gerenciar o Plano de Cargos e Salários da empresa. 

IV - Baixar instruções, normas, ordens de serviço e portarias, tinando de caráter geral. 
V - Elaborar e executar, uma vez aprovada, a programação anual de atividades da Sociedade. 
VI - Apreciar e discutir sobre medidas propostas por Diretores para o aperfeiçoamento de seus serviços e solução de seus problemas. VII - Aprovar o orçamento anual e o plano de aplicação dos recursos da Companhia. 
VIII Distribuir e aplicar o lucro apurado na forma estabelecida neste Estatuto - e na forma da Lei. 

IX - Representar a Sociedade, ativa e passivamente, em Juizo ou fora dele, e em suas relações com terceiros. 
X - Apresentar anualmente ao Conselho de Administração e à Assemb éia Geral o Relatório Anual das Atividades da Sociedade, bem com d, 0- - balanço e demais demonstrações financeiras. 

ARTIGO TRINTA E SEIS: Compete ao Diretor-Presidente: 
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Representar a Sociedade ativa e passivamente, em Juizo ou fora dele e 
em suas relações com terceiros, podendo para tal fim constituir 
procurador, e também delegar ao Diretor Administrativo e Financeiro 
essas atribuições. 

II Convocar e presidir as Assembléias Gerais. 

III Convocar e presidir reuniões da Diretoria, sempre que tenha de tratar de 
assuntos de interesse da Sociedade, no compreendidos nas atribuições 
especificas de cada um dos Diretores. 

IV Desenvolver e promover Convénios, ajustes ou acordos de interesse da Companhia e assiná-los com os demais Diretores. V - Apresentar anualmente A Assembkia Geral o relatório das atividades da Companhia. 
VI - Movimentar as contas bancárias da Companhia, sempre em conjunto com o Diretor Administrativo e Financeiro ou Diretor Técnico. VII - Manter e supervisionar os serviços da Assessoria Jurídica e Banco de Dados. 
VIII- Baixar instruções e normas para a administrava° de fundos de repasse e de outras operações financeiras, em conjunto com o Diretor Administrativo e Financeiro. 
IX - Cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho de Administração e das Assembléias Gerais de acionistas. Baixar instruções, normas, ordens de serviços e portarias de caráter geral, e assiná-las em conjunto com o Diretor Administrativo e Financeiro. 
XI - Supervisionar e solicitar As Areas Administrativa, Financeira e Técnica as providências ao bom desempenho das tarefas que lhes competem, assim como o andamento de seus programas e projetos. 

ARTIGO TRINTA E SETE: Compete ao Diretor Administrativo e Financeiro: 

I - Dirigir, coordenar, orientar e supervisionar os setores sob sua direçao. II - Assinar juntamente com o Diretor Presidente e Diretor Técnicontratos, convenios, ajustes ou acordos de interesse da Companhia. 
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XI - Elaborar anualmente a proposta orçamentária e o plano de aplicação dos recursos da Companhia. 
XII - Manter os serviços de Auditoria Interna e Externa da Companhia. XIII Prop& à Diretoria a criação de órgilos, funções e contratações, atendendo as conveniências do serviço, bem como o piano de remuneração dos serviços da Companhia. 

ARTIGO TRINTA E OITO: Compete ao Diretor Técnico: 

I - Definir normas e instruções de serviços nas Areas de suas atribuições. II Cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria. 

III - Assinar, juntamente com o Diretor Presidente, e na ausência deste com o 
Diretor Técnico, documentos que envolvam movimentação financeira e 
ou responsabilidade patrimonial da Sociedade. 

IV - Gerir as atividades administrativas, econômicas, financeiras, comerciais e 
contábeis da Sociedade, bem como seus recursos humanos e materiais, 
sempre em conjunto com o Diretor-Presidente. 

V - Cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria. 
VI - Assinar portarias, instruções, normas e ordens de serviço de caráter geral. VII - Substituir outro Diretor, quando designado pelo Diretor-Presidente. VII - Elaborar e apresentar ao Diretor-Presidente, anualmente o orçamento-

programa da sociedade para o exercício seguinte, e Relatório de suas 
atividades e do acompanhamento da execução das receitas e despesas da empresa sempre que solicitado. 

IX - Conceder férias, licenças, vantagens e indenizações aos servidores da Companhia, com a anuência do Diretor-Presidente e na forma da Lei. X - Colaborar com o Diretor-Presidente no desempenho de suas funções. 

III - Substituir eventualmente, outros Diretores da Companhia, por determinação do Diretor Presidente. 
IV - Apresentar mensalmente ao Diretor Presidente, relatório de st ka atividades, bem como anualmente a programação para o exercic.0 seguinte. 
V -Colaborar com o Diretor Presidente no desempenho de suas funções 
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VI - Orientar, coordenar, dirigir e supervisionar os trabalhos de Planejamento 
e Política Mineral, Prospecção, Pesquisa e Mapeamento, os Setores de 
Topografia, Desenho e Laboratório Químico e Artesanato Mineral da 
Companhia. 

VII - Assinar, juntamente com o Diretor Presidente e Diretor Administrativo e 
Financeiro, contratos, convênios, ajustes ou acordos de interesse da 
Companhia. 

ARTTIGO TRINTA E NOVE: Os Diretores, durante o mandato, terão seus honorários fixados pelo Conselho de Administração, mantendo sempre a 
proporcionalidade de 11 % a mais, entre os honorários do Diretor Presidente e dos demais diretores. As verbas de representação serão calculadas tendo como referência 70 % dos respectivos honorários. 

ARTIGO QUARENTA: Os Diretores não pertencentes ao quadro de pessoal da Metamat, não terão vinculo empregaticio com a empresa e receberão remuneração, conforme previsto no Artigo Trinta e Nove, durante o mandato, fazendo juz aos direitos enunciados no Artigo 16 da 'Lei 8.036 da CLT, no seu desligamento. 

ARTIGO QUARENTA E UNI: O funcionário nomeado para o cargo de Diretor, durante o mandato, deixa de perceber o salário e as vantagens do seu cargo efetivo, passando a perceber a reinimeração prevista no Artigo Trinta e Nove. 

ARTIGO QUARENTA E DOIS: 0 funcionário nomeado para o cargo de Diretor que tenha cumprido pelo menos 2 (dois) anos de mandato nesta função será automaticamente reclassificado na última referência da s 

fun 'onal. 
categoria, tendo reintegradas as vantagens adquiridas durante a sua vi 
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SEÇÃOO V 

DO CONSELHO FISCAL 
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ARTIGO QUARENTA E TRÊS: A Sociedade terá um Conselho Fiscal, de 
funcionamento permanente composto de três membros e de igual número de suplentes, eleitos anualmente pela Assembléia Geral Ordinária, acionistas ou não, residentes no pais, podendo ser reeleitos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Compete ao Conselho Fiscal exercer as atribuições que a lei lhe confere. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembléia Geral que os eleger, observado o disposto no parágrafo terceiro do Artigo 162 da Lei n° 6.404/76. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As deliberações do Conselho Fiscal constarão das atas lavradas em livro próprio. 

PARÁGRAFO QUARTO: Em caso de vaga, falta ou impedimento dos membros efetivos, serão convocados os membros suplentes, na ordem em que forem eleitos. 

CAPÍTULO IV 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

ARTIGO QUARENTA E QUATRO: O exercício social coincidirá com ano civil. 
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ARTIGO QUARENTA E CINCO: No fim de cada exercício social proceder-
se-á ao Balanço Geral da Sociedade com observância das prescrições legais. 

ARTIGO QUARENTA E SEIS: Do lucro 11(1111(10 apurado em cada exercício, 
depois de feitas as deduções e aplicações determinadas por lei, o saldo ficará 
disposição da Assembléia Geral, que lhe dará a devida destinação nos termos 
da proposta feita pela Administração da Sociedade ouvido o Conselho Fiscal. 

CAPÍTULO V 

DA LIQUIDAÇÃO 

ARTIGO QUARENTA E SETE: No caso da dissolução da Sociedade, a Assembléia Geral deliberará sobre as condições, o modo e prazo de liquidação, elegerá o liquidante, bem como o respectivo Conselho Fiscal, estabelecendo suas remunerações. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ARTIGO QUARENTA E OITO: Considerar-se-Ao confidenciais, devendo a Sociedade mantê-las sob sigilo, as informações obtidas durante a prestação de serviços remunerados por terceiros, bem como os resultados das análises e pesquisas por estes contratados. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os elementos do corpo técnico da Sociedade serão , contratados sob cláusula de sigilo quanto as informações pertencentes sociedade ou a clientes, não podendo exercer futweies externas ou manter vínculos, que a juizo da Diretoria, possam comprometer os aspectos de 
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insuspeição e de imparcialidade, que devem distinguir as atividades da 
Sociedade. 

ARTIGO QUARENTA E NOVE: Os casos omissos neste Estatuto serão 
resolvidos pela Assembléia Geral e regulados de acordo coin o que preceitua a 
Lei 6.404/76 de 15 de dezembro de 1976 e legislação posteriores aplicáveis. 

Ilson F mandes Sanch 
Presidente 
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ESTATUTO DA COMPANIIIA NIATOGROSSENSE DE MINERA00 
Mrl'ANIAT 

Aprovado pela Assembléia Geral Extraordinaria em 22/06/94. 

CAPÍTULO 

DENOMINAÇÃO SEDE, 011,IETIVO E DURAÇÃO 

ARTIGO PRIMEIRO: A Companhia latogrossense de Minera0o - 
METAMAT, é uma Sociedade por ações, de economia mista, constituída na 
forma da Lei n2 3.130 de 03 de dezembro de 1971 e Decreto Estadual n9 329 de 

• 14 de dezembro de 1971, que se rege pelas disposições da Lei ng 6.40-1 de 15 
de dezembro de 1976, e por este Estatuto. 

ARTIGO SEGUNDO: A Sociedade tern sede e• foro na cidade de Cuiabá, 
Capital do Estado de Mato Grosso, com endereço et Av. Jurtnnirim tiq 2970, 
Bairro Planalto, podendo manter filiais, aOnciais, escritórios on sucursais CITI 

qualquer parte do território nacional ou no exterior, a critério da Diretoria, 
observadas as determinações legais. \?„ 

...  tem por objetivo principal 0 111Creltlelltl.ARTIGO TERCEIRO: A Sociedade1 ,

do desenvolvimento do setor de mineraçAo do Estado, podendo para tanto: ‘ •' ., • ---
. A - 
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Atuar no campo de pesquisas minerais, lavra, compra, venda, 
importaçrto, exportaçao, industrializaçiio, transporte de minerais, e 
admistraçAo de jazidas próprias ou de terceiros situadas em qualquer 
parte do .território nacional, ou no exterior 

- Construir, mediante aprovaçíio previa do Conselho de Administração, 
sociedades coligadas e controladas, e ainda associar-se a grupos 
nacionais e/ou estrangeiros, devendo obrigatóriamente manter o controle 
acionário com um percentual mínimo de 51% (cinquenta e hum por 
cento) do capital, quando se tratar destes últimos. Com relaçao aos 
grupos nacionais poderá participar em igualdade de condições, 
majoritária ou minotáriamente de seu capital social. 

III - Celebrar Convenios ou Contratos com pessoas físicas ou jurídicas de 
direito público ou privado, nacionais e estrangeiras. 
Prestar serviços à órgá-os do setor público ou privado. 
Editar e publicar trabalhos técnicos, na forma de boletins, revistas e 
livros. 

Iv - 
V 

PARÁGRAFO PRIME1RO: Para a consectiçilo do item I dos seus objetivos 
sociais, a Sociedade utilizar-se-A, preferencialmente, dc serviços contratados 
iniciativa privada, visando incentivar o seu desenvolvimento no estado através 
da participaçAo nos programas da empresa, bem como permitindo a necessária 
apropriaçao de recursos humanos, técnicos, c administrativos, minimizando 
custos c otimizando os resultados dos projetos a serem desenvolvidos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços prestados pela Sociedade a entidades 
dos setores públicos e privados Sera) sempre remunerados. 

• PARÁGRAFO TERCEIRO: A Sociedade Poderá desenvolver projetos, e 
trabalhos de interesse público, custeados pelo estado, por agencias do Governo 
Federal ou órOos de apoio ao setor de mineraçiio nacionais ou internacionais. 

ARTIGO QUARTO: - O prazo de dura0o da Sociedade é por tempy 
indete Mnado. 

- 
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CA PiTULO 

CAPITAL, AÇÕES E ACIONISTAS 

ARTIGO QUINTO: O Capital Social da Sociedade é de Cr$ 2.149.462.610,41 (Dois Bilhões, unto e quarenta c nove milhões,- quatro'cent)s e sessenta e dois • mil, seisswitos e dez cruzeiros e quarenta e um centavos), sem modificação do número de ações emitidas por 35.404.732 ações (trinta e cinco milhões, quatrocentos e quatro mil, setecentos e trinta e duas ações) ordinarias nominativas endossáveis de valor de Cr$ 5.280,99 (Cinco mil, duzentos e oitenta cruzeiros e noventa e nove centavos). 

PARÁGRAFO ÚNICO: As ações são indivisíveis cm relação ã sociedade. 
ARMO SEXTO: Cada ação tem direito a hum N,oto nas deliberações das Assembléias Gerais. 

ARTIGO SÉTIMO: A Sociedade pode emitir certificados infilliplos de ações e provisóriamente cautelas que a represente. 

PARÁ GRAFO ÚNICO: As ações e as cautelas provisórias serão assinadas em conjunto pelo Diretor Presidente e pelo Diretor Administrativo c Financeiro. 
ARTIGO OITAVO: Eventuais modificações do 'capital social far-se-ão nos termos do Capítulo XIV da Lei n2 6.404/76. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de Ailment° de capital, os acionistas terão direito de preferência para subscrição das ações correspondentes ao aumento, na proporção do número de ações (pie possuirem, sendo que, ao Governo do Estado de Mato Grosso, represemado pela Secretaria de Indústria, Comércio e Mineração: nos ICI1110S do Decreto iv? 005/03/75, sera assegura(jo sempre uma subscrição minima de 51% (cinquenta c hum por cento) de ayicsCOM direito a voto. 

o 
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ARTIGO NONO: Por deliberação da Diretoria e prévia autorização do 
Conselho Fiscal, a Sociedade poderá adquirir ações de acionistas de seu próprio 
capital. 

ARTIGO DEZ: Sao acionistas da Sociedade: 

a) 0 Estado de Mato Grosso; 
b) Pessoas Físicas ou Jurídicas de Direito Público e Privado Nacionais 
dot' Estrangeiros. 

cApiTui,o III 

ÓRGÃOS DA SOCIEDADE 

ARTIGO ONZE: São órgãos da Sociedade: 

I - Assembléia Geral; 
II - Conselho de Administração; 
III - A Diretoria; 
IV - Conselho Fiscal. 

DA ASSEMBUIA GERA', 

ARTIGO DOZE: A Assembléia Geral dos Acionistas, reunir-se-á ordin(triamente, até o dia 15 de março de cada ano C. extraordinAriamentg,sempre que convocada pela Diretoria. Consent() de Administração, Conselh6 . ., ;i... Fiscal ou )elos acionistas que representam número legal. 
/ 

t 1 

ro 
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ARTIGO TREZE: As Assembléias Gerais serão instaladas e presididas pet() 
Presidente do Conselho, Diretor Presidente ou por um dos Diretores presentes 
por des indicado. Na falta ou impedimento destes a Assembléia indicará aquele 
que deverá dirigir os trabalhos, cabendo sempre a quem presidir a Assembléia, 
a escolha do Secreuirio. 

ARTIGo QUATORZE: SC) poderão participar da Assembléia Gera!, os 
acionistas cujas ações estejam inscritas em sett nome no Livro próprio, até 48 
(quarenta e oito) horas antes da reunião. 

,ARTIGO QUINZE: Os acionistas poderão ser representados na Assembléia 
Geral por Procurador que prove tal qualidade respeitados Os impedimentos 

ARTIGO DEZESSEIS: A Assembléia Geral Extraordinfiria reunir-seLit a 
qualquer tempo e para qualquer fim que não seja os da competência da 
Assembléia Geral Ordinária. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As Assembléias Gerais Extraordinárias serão 
precedidas de nina convocação minima de 08 (oito) dias úteis, com a necessária 
divulgação para conhecimento dos acionistas. 

sEçAikori 

DA ADMINISTRA00 

ARTIGO DEZESSETE: A Sociedade será administrada por um Conselho de 
Administra0o composto de três membros, eleitos pela Assembleia Geral e ç 

de três membros, .• eleita pelo Conselho d • ‘ 
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SEÇÃO III 

DO CONSEL110 DE ADNIINIS1 IZA 0.0 

ARTIGO DEZOITO: 0 Conselho de Administra0o é órgAo de deliberaçao 
colegiada, e seus membros &mil° ser acionistas da Sociedade, sendo a 
representaçzio da Companhia privativa dos Diretores. 

ARTIGO DEZENOVE: O mandato dos membros do Conselho de 
Administraçao sera de dois anos, permitida a reelei0o, terminando sempre a 15 de março dos anos impares. 

ARTIGO VINTE: Ocorrendo vaga no Conselho de AdministraçAo, proceder-se-it de acordo com o disposto no artigo 150 e seus parágrafos Ja Lei 112 6.404/76. 

ARTIGO VINTE E UM: A Presidência do Conselho de Administra0o sera reservada ao representante do acionista 

PARÁGRAFO. ÚNICO: Nas aushciaS temporarias do Presidente do Conselho, este Sera substituido pelo Couselheiro, que por ele for previamente indicado. 

ARTIGO VINTE E DOIS: O Conselho de Adminis1ra0o reunir-se-á com o quórum minim° de 2/3 ((lois terços) de setts membros sempre que convocado pelo seu Presidente. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As convocações para as reuniões do Conselho de 
Adiministraçiio deve io acontecer com uma antecedésncia minima de 03 (tres) dias úteis. 

z 
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ARTIGO VINTE E TRES: As deliberações do Conselho de Administração 

serão tomadas pela maioria de votos, e constarão de Atas lavradas cm livro 

próprio, eabendo ao Presidente, além do voto pessoal, o de desempate. 

• ARTIGO VINTE E QUATRO: Os Conselheiros serão renumerados na 
mesma proporção do Conselheiro Fiscal da Sociedade. 

• 

• ARTIGO VINTE E CINCO: Os membros do Conselho de Administração, até 
máximo de 1/3 (um terço), poderão•ser eleitos para Os cargos de Diretores. 

• 
• 

• 

• 

• 
• 

• 

ARTIGO VINTE E SEIS: _Compete ao Conselho de Administração, além das 
atribuições citadas, criar e extinguir cargos e funções,. fi xar vencimentos, 
gratificação e vantagens do quadro de pessoal da empresa. 

SEÇÃO) iv • 

DA DIRETORIA 

ARTIGO VINTE E SETE: A Diretoria é orgão de direção que representa, 
privativamente, a Sociedade, coordena c supervisiona suas atividades de acordo 
coin este Estatuto •e com as diretrizes aprovadas pelo Conselho de 
Administração e Assembléia Geral. 

ARTIGO VINTE E OITO: A Diretoria esta constituída por 03 (três) 
Diretores, brasileiros; obrigatoriamente residentes no pais, eleitos e destituiveis 
a qualquer tempo pelo Conselho Administra0o na forma esta1u15ria. 

ARTIGO VINTE E NOVE: A Diretoria é composta de 01 (um) DiretOr 
Presidente, 01 (um) Diretor Administrativo e Financeiro e 01 (um) Diret'or 
Técnico. 

/ 
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rARÁcizAro ÚNICO: O cargo de Diretor Presidente deverá ser privativo 
de teethe() corn formação universitária em Alen afim emu a mineração. 0 cargo 
dc Diretor Técnico preferencialmente deverá ser preenchido por 
Geólogo/Engenheiro de Minas do quadro permanente da empresa. 

ARTIGO TRINTA: Não poderão exercer conjuntamente o cargo de Diretor, 
pessoas que forem entre si ascendentes ou descendentes, sogro e genro, 
cunhados, parentes afins ate o segundo grau civil. 

ARTIGO TRINTA E UM: 0 mandato dos Diretores sera de dois anos podendo ser reeleitos, terminando sempre em 15 de março dos anos impares. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nos casos de vaciincia por renúncia ou morte, de qualquer membro da Diretoria, o Diretor em exercício solicitará reunião do Conselho de Administração a fim de eleger outro membro da Diretoria o qual completará o mandato do substituto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nas ausências temporárias do Direfor Piresidente, caberá ao Conselho de Administração indicar 0 substituto. Nas dos demais Diretores, caberá ao Diretor Presidente designar o substituto eventual, não podendo tal designação recair em pessoas estranhas ao quadro funcional da empresa. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Em caso -de ausência temporária dos 03 (três) Diretores, estes poderão constituir dentre servidores da Sociedade procuradores coin poderes transitórios e específicos para o t xercicio de deteminadas atribuições de competência da Diretoria. 

ARTIGO TRINTA E DOIS: É vedado aos .Diretores e aos procuradores o uso da denominação social em negócios estranhos ao objeto da Sociedade, Além de Sua ineficácia em relação à sociedade, a viola0o implica responsabilidade civil e criminal do infrator. 

ARTIGO TRINTA E TRES: Os membros da Diretoria ficam sujeitos a ‘),,-- -Cláusula de sigilo estabelecido no "caput" do Art. ;18 deste Estatuto. r‘b 
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ARTIGO TRINTA E QUATRO: As deliberaçat.•.s da Diretoria sera() tomadas 
por maioria de votos cabendo ao Diretor Presidente, além do seu voto, o voto 
dc desempate. 

ARTIGo TRINTA E CINCO: Compete a Diretoria, alem do que lhe couber 
por força da Lei, ou de outros dispositivos deste Estatuto: 

Gerir os negócios sociais, cumprir e fazer cumprir o Estatuto e as 
deliberações da Assembleia Geral, e do Conselho de AdministraçAo, 
instalar escritórios e outros, da Sociedade cm . cidades do estado, fora 
dele, ou no exterior, sempre que as necessidades do serviço assim exigir. 

• II Elaborar c manter atualizado o Regimento Interno da Companhia 

III Aplicar e gerenciar o Plano de Cargos c Salarios da empresa. 

IV - Baixar instruções, normas,. ordens de serviço e portarias, imando de 
car ter geral. 

V Elaborar e executar, uma vez aprovada, a programaylo anual de 
atividades da Sociedade. 
Apreciar e discutir sobre medidas propostas por Diretores para o 
aperfeiçoamento dc seus serviços e soluçao de seus problemas. 

VII - Aprovar o orçamento anual e o • plano de aplicaç5o dos recursos da 
Companhia. 

VIII Distribuir e aplicar o lucro apurado na foOna estabelecida neste Estatuto 
e na forma da Lei. 

IX - Representar a Sociedade, ativa e passivamente, em Juizo ou fora dele, e 
em suas relações com terceiros. 

X Apresentar anualmente ao Conselho de Administraç5o e A Assembléia 
Gera! o Relatório Anual das Atividades da Sociedade, bem coma. 
balanço e demais demonstrações fi nanceiras. 

./c: • 

ARTIGO TRINTA E SEIS: Compete ao Diretortresidente: 
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Representar a Sociedade ativa e passivamente, em Juizo ou fora dele e 
em suas relações com terceiros, podendo para tal fim constituir 
procurador, e também delegar ao Diretor Administrativo e Financeiro 
essas atribuições. 

II Convocar e presidir as Assembléias Gerais. 

Ill Convocar e presidir reuniões da Diretoria, sempre que tenha de tratar de 
assuntos de interesse da Sociedade, Wig compreendidos nas atribuições 
especificas de cada um dos Diretores. 

IV - Desenvolver e promover Conv(2nios, ajustes ou acordos de interesse da Companhia e assiná-los com os demais Diretores. • 
V - Apresentar anualmente à Assembléia Gera! o relatório das atividades da Companhia. 
VI - Movimentar as contas bancarias da Companhia, sempre em conjunto corn o Diretor Administrativo e Financeiro ou Diretor Técnico. - Manter e supervisionar os serviços da Assessoria Jurídica e Banco de Dados. 
VIII- Baixar instruções e normas para a adininistraçiio de fundos de repasse e de outras operações financeiras, em conjunto coin o Diretor Administrativo e Financeiro. 
IX - Cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho de Adininistra0o e das Assembléias Gerais de acionistas. Baixar instruções, normas, ordens de serviços e portarias de caráter geral, e assiná-las em conjunto coin o Diretor Administrativo e Financeiro. 
XI - Supervisionar e solicitar As Areas Administrittiva, Financeira e Técnica as 

providencias ao bom desempenho das tarefas que lhes competem, assim como o andamento de seus programas e projetos. 

ARTIGO TRINTA E SETE: Compete ao Diretor Administrativo e Financeiro: 

coordenar, orientar e supervisionar os setores sob sua d1reç5o. II - Assinar juntamente com o Diretor Presidente e Diretor Técni contratos, conve'nios, ajustes ou acordos de interesse da Companhia. 
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III - Assinar, juntamente com o Diretor Presidente, e na ausência deste com o 
Diretor Técnico, documentos que envolvam movitnentaçAo financeira e 
ou responsabilidade patrimonial da Sociedade. 

IV - Gerir as atividades administrativas, econômicas, fi nanceiras, comerciais c 
contabeis da Sociedade, bem como seus recursos humanos e materiais, 
sempre cm conjunto corn o Diretor-Presidente. 

V - Cumprir c fazer cumprir as decisões da Diretoria. ' 
VI - Assinar podarias, instruções, normas e ordens de serviço de car6ter geral. VII -• Substituir outro Diretor, quando desi,iutado pelo Diretor-Presidente. - Elaborar e apresentar ao Diretor-Presidente, anualmente o orçamento-programa da sociedade para o exercicio seguinte, e Relatório de suas atividades e do acoMpanhamento da execuyAo das receitas e despesas da empresa sempre que solicitado. 
IX - Conceder ferias, licenças, vantagens e indenizações aos servidores da Companhia, coin a anuência do Diretor-Presidente e na forma da Lei. Colaborar com o Diretor-Presidente no desempenho de suas ainções. Elaborar anualmente a proposta oIçanhel1t ria c o plano dc. aplicaçAo dos recursos Companhia. 
XII - Manter os serviços de Auditoria Interna e Externa da Companhia. XIII Propôr à Diretoria a cria0o de orgjios, ftinções e contratações, atendendo as conveniências do serviço, bent como o plano de remtmeraçiio dos serviços da Companhia. 

ARTIGO TRINTA E OITO: Compete po Diretor Técnico: 
- Definir normas e instruções de serviços nits-Areas de suas atribuições. H Cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria. 

Ill - Substituir eventualmente, outros Diretores da Companhia, por determina0o do Diretor Presidente. 
IV - Apresentar mensalmente ao Diretor Presidente, relatório de stfa atividades, bem como anualmente a programaçfio para o exercício seguinte. 

Colaborar corn o Diretor Presidente no desetnpenho de suas funçõesk 
e 
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- Orientar, coordenar, dirigir e supervisionar os tiabalhos de Planejamento 
e Política Mineral, Prospecção, Pesquisa e Mapeamento, os Setores de 
Topografia, Desenho e Laboratório Químico e Artesanato Mineral da 
Companhia. 

VII - Assinar, juntamente com o Diretor Presidente e Diretor Administrativo e 
Financeiro, contratos, convênios, ajustes ou acordos de interesse da 
Companhia. 

ARTIGO TRINTA E NOVE: Os Diretores, durante o mandato, terilo seus 
honorários fixados pelo Conselho de Administração, mantendo sempre a 
proporcionalidade de I % a mais, entre Os honorários do Diretor 
Presidente e dos deniais diretores. As verbas de representação serão 
calculadas tendo como referência 70 % dos respectivos honorarios. 

ARTIGO QUARENTA: Os Diretores MI° pertencentes ao quadro de pessoal 
da Ivletamat, não terão vinculo empregaticio com a empresa e recebeffio 
remuneração, conforme previsto no Artigo Trinta e Nove, durante o 
mandato, fazendo jtiz aos direitos enunciados no Artigo 16 da 'Lei 8..036 da CLT, no seu desligamento. 

ARTIGO QUARENTA E UN!: 0 funcionário nomeado para o cargo de 
Diretor, durante o mandato, deixa de perceber o salário e as vantagens do seu cargo efetivo, passando a perceber a remuneração prevista no Artigo Trinta e Nove. 

ARTIGO QUARENTA E DOIS: 0 funcionári6 nomeado para o cargo de 
Diretor que tenha cumprido pelo menos 2 (dois) anos de mandato nesta função será automaticamente reclassifiendo na última referência da sua• \

r's 

eategoria, tendo reintegradas as vantagens adquiridas durante a sua viCia • :\ • fur' Qion al. 
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SE00 V 

DO CONSELII0 FISCAL 

ARTIGO QUARENTA E TRÊS: A Sociedade terá LI M Conselho Fiscal, dc 
funcionamento Permanente composto de tres membros e de igual número de 
suplentes, eleitos anualmente pela Assembl ia Geral Ordinária, acionistas ou 
nib , residentes no pais, podendo ser reeleitos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Compete ao Conselho Fiscal exercer as 
atribuições que a lei lhe confere. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A remuneraçiho dos membros do Conselho Fiscal 
será fixada pela Assembléia Geral que os eleger, observado o disposto no 
parágrafo terceiro do Artigo 162 da Lei n° 6.404/76. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As deliberações do Conselho Fiscal constarilo 
das atas lavradas em livro próprio. 

PARÁGRAFO QUARTO: Em caso de vaga, fah ou impedimento dos 
membros efetivos, ser5o convocados os membros suplentes, na ordem ern que 
forem eleitos. 

cApiTuLo 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

ARTIGO QUARENTA E QUATRO: O exercício social coincidirá corn 
ano civil 
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Alnico QUARENTA E CINCO: No fim de cada exercício social proceder-
se-á ao Balanço Gera! da Sociedade com observáncia das prescrições legais. 

ARTIGO QUARENTA E SEIS: 1)0 lucro liquido apurado cm cada exercício, 
depois de feitas as deduções e aplicações determinadas por lei, o 53410 ficara 
disposiçao da Assembléia Geral, que lhe dará a devida destinaçAo nos (cimos 
da proposta feita pela Achninistraçflo da Sociedade ouvido o Conselho Fiscal. 

CAPÍTULO 

DA LIQUIDAÇÍ1.¡O 

• ARTIGO QUARENTA E SETE: No caso da dissoluçâo da Sociedade; a 
Assembléia Geral deliberará sobre as condições, o modo e prazo dc liquidaçâo, 
elegerá o liquidante, bem como o respectivo Conselho Fiscal, estabelecendo 
suas remunerações. 

CAPÍTULO 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ARTIGO QUARENTA E OITO: Considerar-se-ão confidenciais, devendo .a 
Sociedade mantélas sob sigilo, as informações obtidas durante a prestação de 
serviços remunerados por terceiros, bem conto os resultados das análises e 
pesquisas por estes contratados. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os elementos do corpo técnico da Sociedade serild 
contratados sob cláusula de sigilo quanto a* informações pertencentes 
sociedade ou a clientes, não podendo exercer funções externas ou manter \--;'?," 
vínculos, que a juizo da Diretoria, possam comprometer os aspectos de 

• 
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insuspeioo e de imparcialidade, que devem distinguir as atividades da 
Sociedade. 

ARTIGO QUARENTA E NOVE: Os casos omissos neste Estatuto scriio 
resolvidos pela Assembléia Gera( e regulados de acordo coin o que preceitua a 
Lei 6.404/76 de 15 de dezembro de 1976 e legislaciio posteriores 
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ESTATUTO DA COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
METAMAT 

Aprovado pela Assembléia Geral Extraordinária em 22/06/94. 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVO E 1H RAÇÃO 

ARTIGO PRIMEIRO: A Companhia Matogrossense de Mineração - 
METAMAT, é uma Sociedade por ações, de economia mista, constituída na 
forma da Lei n2 3.130 de 03 de dezembro de 1971 e Decreto Estadual n2 329 de 
14 de dezembro de 1971, que se rege pelas disposições da Lei n2 6.404 de 15 
de dezembro de 1976, e por este Estatuto. 

ARTIGO SEGUNDO: A Sociedade tem sede e foro na cidade de Cuiabá, 
Capital do Estado de Mato Grosso, com endereço A Av. Jurumirim 2970, 
Bairro Planalto, podendo manter filiais, agénciais, escritórios ou sucursais em 
qualquer parte do território nacional ou no exterior, a critério da Diretoria, 
observadas as determinações legais. 

ARTIGO TERCEIRO: A Sociedade tem por objetivo principal o increment \, do desenvolvimento do setor de mineração do Estado, podendo para tanto: , 
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METAMAT 

Atuar no campo de pesquisas minerais, lavra, compra, venda, 
importação, exportação, industrialização, transporte de minerais, e 
admistração de jazidas próprias ou de terceiros situadas em qualquer 
parte do território nacional, ou no exterior 

II - Construir, mediante aprovação prévia do Conselho de Administração, 
sociedades coligadas e controladas, e ainda associar-se a grupos 
nacionais e/ou estrangeiros, devendo obrigatóriamente manter o controle 
acionário com um percentual mínimo de 51% (cinquenta e hum por 
cento) do capital, quando se tratar destes últimos. Coin relação aos 
grupos nacionais poderá participar em igualdade de condições, 
majoritária ou minotáriamente de seu capital social. 

III - Celebrar Convênios ou Contratos com pessoas fisicas ou jurídicas de 
direito público ou privado, nacionais e estrangeiras. 

IV - Prestar serviços à órgãos do setor público ou privado. 
V Editar e publicar trabalhos técnicos, na forma de boletins, revistas e livros. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para a consecução do item I dos setis'objetivos sociais, a Sociedade utilizar-se-6, preferencialmente, de serviços contratados iniciativa privada, visando incentivar o seu desenvolvimento no estado através da participação nos programas da empresa, bem como permitindo a necessária apropriação de recursos humanos, técnicos, e administrativos, minimizando custos e otimizando os resultados dos projetos a serem desenvolvidos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços prestados pela Sociedade a entidades dos setores públicos e privados serão sempre remunerados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A Sociedade poderá desenvolver projetos, e trabalhos de interesse público, custeados pelo estado, por agências do Governo Federal ou órgãos de apoio ao setor de mineração nacionais ou internacionais. 

ARTIGO QUARTO: 0 prazo de duração da Sociedade é por temp indete mado. 



••
••

••
••

••
••

••
••

••
••

••
••

••
••

••
••

••
••

••
••

••
••

••
••

••
••

••
• 

ilk4111. 
1101\1/ 

METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

CAPÍTULO 11 

CAPITAL, AÇÕES E ACIONISTAS 

„ o 144 ( ) 
ARTIGO QUINTO: 0 Capital Social da Sociedade é de Cr$ 2. 49.462.610,41 (Dois Bilhões, cento e quarenta e nove milhões, quatrocentos e sessenta e dois mil, seissentos e dez cruzeiros e quarenta e um centavos), sem modificação do número de ações emitidas por 35.404.732 ações (trinta e cinco milhões, quatrocentos e quatro mil, setecentos e trinta e duas ações) ordinárias nominativas endossáveis de valor de Cr$ 5.280,99 (Cinco mil, duzentos e oitenta cruzeiros e noventa e nove centavos). 6 (-); ? 

PARAG1RAFO ÚNICO: As ações são indivisíveis em relação A sociedade. 

ARTIGO SEXTO: Cada ação tem direito a hum voto nas deliberpções das Assembléias Gerais. 

ARTIGO SÉTIMO: A Sociedade pode emitir certificados múltiplos de ações e provisóriamente cautelas que a represente. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As ações e as cautelas provisórias serão assinadas em conjunto pelo Diretor Presidente e pelo Direlor Administrativo e Financeiro. 

ARTIGO OITAVO: Eventuais modificações do capital social far-se-Ao nos termos do Capitulo XIV da Lei n9 6.404/76. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de aumento de capital, os acionistas terão direito de preferência para subscrição das ações correspondentes ao aumento, na proporção do número de ações que possuírem, sendo que, ao Governo do Estado de Mato Grosso, representado pela Secretaria de Indústria, Comércio e .Mineração; nos termos do Decreto n9 005/03/75, sera assegur dd - sempre uma subscrição minima de 51% (cinquenta e hum por cento) de aç com direito a voto. 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

METAMAT 

ARTIGO NONO: Por deliberação da Diretoria C previa autorização do 
Conselho Fiscal, a Sociedade poderá adquirir ações de acionistas de seu próprio 
capital. 

ARTIGO DEZ: Sao acionistas da Sociedade: 

a) 0 Estado de Mato Grosso; 
b) Pessoas Físicas ou Jurídicas de Direito Publico e Privado Nacionais e/ou Estrangeiros. 

CAPÍT111.0 III 

ORGÃOS DA SOCIEDA DE . 

ARTIGO ONZE: São órgãos da Sociedade: 

I - Assembléia Geral; 
II - Conselho de Administração; 
III - A Diretoria; 
IV - Conselho Fiscal. 

SEÇÃO I 

DA ASSEMBLÉIA GERA!, 

ARTIGO DOZE:  A Assembléia Geral dos Acionistas, reunir-se-A.c• ir máriamente,' até o dia 15 de março de cada ano. . 
tanamenseniiife 'que convocada pela Diretoria, Conselho dc Administração Conselh Fiscal ou elos acionistas que representam número legal. 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

ARTIGO TREZE: As Assembléias Gerais serão instaladas e presididas pelo Presidente do Conselho, Diretor Presidente ou por um dos Diretores presentes por eles indicado. Na falta ou impedimento destes a Assembléia indicará aquele que deverá dirigir os trabalhos, cabendo sempre a quem presidir a Assembléia, a escolha do Secretário. 

ARTIGO QUATORZE: Só poderão participar da Assembléia Geral, os acionistas cujas ações estejam inscritas em seu nome no Livro próprio, até 48 (quarenta e oito) horas antes da reunião. 

ARTIGO QUINZE: Os acionistas poderão ser representados na Assembléia Geral por Procurador que prove tal qualidade respeitados os impedimentos legais. 

ARTIGO DEZESSEIS: A Assembléia Geral Extraordinária retinir-se-A a qualquer tempo e para qualquer fim que não seja Os da competência da Assembléia Geral Ordinaria. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: As Assembléias Gerais Extraordimirias serão precedidas de uma convocação minima de 08 (oito) dias úteis, coin a necessária divulgação para conhecimento dos acionistas. 

SEÇÃO 

DA ADMINISTRAÇÃO 

ARTIGO DEZESSETE: A Sociedade será adininistrada por um Conselho de Administração composto de três membros, eleitos pela Assembléia Geral e pr ,\ uma Diretoria composta de três membros, eleita pelo Conselho d 

IIP 
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SEÇÃO III 

DO CONSEL110 DE ADMINISTRAÇÃO 

ARTIGO DEZOITO: O Conselho de Administração é órgão de deliberação 
colegiada, e seus membros deverão ser acionistas da Sociedade, sendo a 
representação da Companhia privativa dos Diretores. 

ARTIGO DEZENOVE: O mandato dos membros do Conselho de Administração será de dois anos, permiiida a reeleição, terminando sempre a 15 de março dos anos impares. 

ARTIGO VINTE: Ocorrendo vaga no Conselho de Administração, proceder-se-á de acordo com o disposto no artigo 150 e seus parágrafos "(la Lei ng 6.404/76. 

ARTIGO VINTE E UM: A Presidência do Conselho de Administração será reservada ao representante do acionista nia jorilário. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Nas ausências temporárias do Presidente do Conselho, este será substituido pelo Conselheiro que por ele for previamente indicado. 

ARTIGO VINTE E DOIS: O Conselho de Administração reunir-se-á com o quOrum mínimo de 2/3 (dois terços) de seus membros sempre que convocado pelo seu Presidente. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As convocações para as reuniões do Conselhoi de Adiministração deve ao acontecer com uma antecedência tninima de 03 (06s) dias úteis. 
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ARTIGO VINTE E TRÊS: As deliberações do Conselho de Administração 
serão tomadas pela maioria de votos, e constarão de Atas lavradas em livro 
próprio, cabendo ao Presidente, além do voto pessoal, o de desempate. 

ARTIGO VINTE E QUATRO: Os Conselheiros serão remunerados na mesma proporção do Conselheiro Fiscal da Sociedade. 

ARTIGO VINTE E CINCO: Os membros do Conselho de Administração, até máximo de 1/3 (um terço), poderão ser eleitos para os cargos de Diretores. 

ARTIGO VINTE E SEIS: Compete ao Conselho de Administração, além das atribuições citadas, criar e extinguir cargos e funções, fixar vencimentos, gratificação e vantagens do quadro de pessoal da empresa. 

SEÇÃO iv 

DA DIRETORIA 

ARTIGO VINTE E SETE: A Diretoria é orgão de direção que representa, privativamente, a Sociedade, coordena e supervisiona suas atividades de acordo com este Estatuto e coin as diretrizes aprovadas pelo Conselho de Administração e Assembléia Geral. 

ARTIGO VINTE E OITO: A Diretoria está constituída por 03 (três) Diretores, brasileiros, obrigatoriamente residentes no pais, eleitos e destituiveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração na forma estatutária. 

ARTIGO VINTE E NOVE: A Diretoria é composta de 01 (um) Direkór 
Técnico. 
Presidente, 01 (um) Diretor Administrativo e Financeiro e 01 (um) Diretbr 

-7-.2 
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PARÁGRAFO ÚNICO: 0 cargo de Diretor Presidente deverá ser privativo 
de técnico com formaçâo universitária em Area Mini com a mineração. O cargo 
de Diretor Técnico preferencialmente deverá ser preenchido por 
Geólogo/Engenheiro de Minas do quadro permanente da empresa. 

ARTIGO TRINTA: Não poderão exercer conjuntamente o cargo de Diretor, 
pessoas que forem entre si ascendentes ou descendentes, sogro e genro, 
cunhados, parentes afins até o segundo grau civil. 

ARTIGO TRINTA E UM: 0 mandaio dos Diretores será de dois anos podendo ser reeleitos, terminando sempre em 15 de março dos anos impares. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nos casos de vacância por renúncia ou morte, de qualquer membro da Diretoria, o Diretor em exercício solicitará reunião do Conselho de Administração a fim de eleger outro membro da Diretoria o qual completará o mandato do substituto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nas ausências temporárias do Diretor Peesidente, caberá ao Conselho de Administração indicar o substituto. Nas dos demais Diretores, caberá ao Diretor Presidente designar o substituto eventual, não podendo tal designação recair em pessoas estranhas ao quadro funcional da empresa. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Em caso de ausência temporária dos 03 (três) Diretores, estes poderão constituir dentre servidores da Sociedade procuradores com poderes transitórios e específicos para o exercício de determinadas atribuições de competência da Diretoria. 

ARTIGO TRINTA E DOIS: É vedado aos Diretores e aos procuradores o uso da denominação social em negócios estranhos ao objeto da Sociedade. Além de sua ineficácia em relação A sociedade, a violação implica responsabilidade civil e criminal do infrator. 

\ ARTIGO TRINTA E TRÊS: Os membros da Diretoria ficam sujeitos 
s ) ---Cláusula de sigilo estabelecida no "caput" do Aut. 48 deste Estatuto. 
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ARTIGO TRINTA E QUATRO: As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria de votos cabendo ao Diretor Presidente, além do sett voto, o voto de desempate. 

ARTIGO TRINTA E CINCO: Compete a Diretoria, além do que lhe couber por força da Lei, ou de outros dispositivos deste Estatuto: 

Gerir os negócios sociais, cumprir e fazer cumprir o Estatuto e as deliberações da Assembléia Geral, e do Conselho de Administração, instalar escritórios e outros, da Sociedade em cidades do estado, fora dele, ou no exterior, sempre que as necessidades do serviço assim exigir. II Elaborar e manter atualizado o Regimento Interno da Companhia 

Ill Aplicar e gerenciar o Plano de Cargos e Salários da empresa. 

IV - Baixar instruções, normas, ordens de serviço e portarias, quando de caráter geral. 
V - Elaborar e executar, uma vez aprovada, a program ação anual de atividades da Sociedade. 
VI - Apreciar e discutir sobre medidas propostas por Diretores para o aperfeiçoamento de seus serviços e solução de seus problemas. VII - Aprovar o orçamento anual e o plano de aplicação dos recursos da Companhia. 
VIII Distribuir e aplicar o lucro apurado na forma estabelecida neste Estatuto - e na forma da Lei. 

IX - Representar a Sociedade, ativa e passivamente, em Juizo ou fora dele, e em suas relações com terceiros. 
X Apresentar anualmente ao Conselho de Administração e à Assembléia Geral o Relatório Anual das Atividades da Sociedade, bem coma balanço e demais demonstrações financeiras.

ARTIGO TRINTA E SEIS: Compete ao Diretor-Presidente: 
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Representar a Sociedade ativa e passivamente, em Juizo ou fora dele e 
em suas relações com terceiros, podendo para tal fim constituir 
procurador, e também delegar ao Diretor Administrativo e Financeiro 
essas atribuições. 

II Convocar e presidir as Assembléias Gerais. 

III Convocar e presidir reuniões da Diretoria, sempre que tenha de tratar de 
assuntos de interesse da Sociedade, não compreendidos nas atribuições 
especificas de cada um dos Diretores. 

IV Desenvolver e promover Convénios, ajustes ou acordos de interesse da 
Companhia e assiná-los com os demais Diretores. 

V - Apresentar anualmente à Assembléia Geral o relatório das atividades da 
Companhia. 

VI - Movimentar as contas bancárias da Companhia, sempre em conjunto com o Diretor Administrativo e Financeiro ou Diretor Técnico. VII - Manter e supervisionar os serviços da Assessoria Jurídica e Banco de Dados. 
• VIII- Baixar instruções e normas para a administração de fundos de repasse e de outras operações financeiras, em conjunto com o Diretor Administrativo e Financeiro. 

IX Cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho de Administração e das Assembléias Gerais de acionistas. Baixar instruções, normas, ordens de serviços e portarias de caráter geral, e assiná-las em conjunto com o Diretor Administrativo e Financeiro. 
Supervisionar e solicitar As Areas Administrativa, Financeira e Técnica as providencias ao bom desempenho das tarefas que lhes competem, assim como o andamento de seus programas e projetos. 

ARTIGO TRINTA E SETE: Compete ao Diretor Administrativo e Financeiro: 

I 
II - 

Dirigir, coordenar, orientar e supervisionar os setores sob sua direção. (-Assinar juntamente com o Diretor Presidente e Diretor Técniko, contratos, convénios, ajustes ou acordos de interesse da Companhia. 

•-\< 
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XI - Elaborar anualmente a proposta orçamentária e o plano de aplicação dos
recursos da Companhia. 

XII - Manter os serviços de Auditoria Interna e Externa da Companhia.
XIII Prop& Diretoria a criação de órgãos, funções e contratações, atendendo

as conveniências do serviço, ben' como o plano de remuneração dos
serviços da Companhia.

ARTIGO TRINTA E OITO: Compete ao Di retor Técnico:

- Definir normas e instruções de serviços nas Areas de suas atribuições.
II Cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria. 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

III - Assinar, juntamente coin o Diretor Presidente, e na ausência deste com o
Diretor Técnico, documentos que envol vam movimentação fi nanceira e
ou responsabilidade patrimonial da Sociedade.

IV - Gerir as atividades administrat ivas, econôm icas, fi nanceiras, comerciais e
contábeis da Sociedade, bem n como seus recursos humanos e materiais,
sempre em conjunto com o Diretor-Presidente.

V - Cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria. 
VI - Assinar portarias, instruções, normas e ordens de serviço de caráter geral.
VII - Substituir outro Diretor, quando designado pelo Diretor-Presidente.
VII - Elaborar e apresentar ao Diretor-Presidente, anualmente o orçamento-

programa da sociedade para o exercício seguinte, e Relatório de suas
atividades e do acompanhamento da execução das receitas e despesas da
empresa sempre que solicitado.

IX - Conceder férias, licenças, vantagens e indenizações aos servidores da
Companhia, com a anuência do Di retor-Presidente e na forma 

da Lei. X - Colaborar com o Diretor-Presidente no desempenho de suas funções. 

III - Substituir eventualmente, outros Diretores da Companhia, determinação do Diretor Presidente. 
IV - Apresentar mensalmente ao Diretor Presidente, relatório 

atividades, bem como anualmente a programação para o 
seguinte. 

V Colaborar com o Diretor Presidente no desempenho de suas funções 
e •-• 

por 
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VI - Orientar, coordenar, dirigir e supervisionar Os trabalhos de Planejamento 
e Política Mineral, Prospecção, Pesquisa e Mapeamento, os Setores de 
Topografia, Desenho e Laboratório Quím ico e Artesanato Mineral da 
Companhia. 

VII - Assinar, juntamente com o Diretor Presidente e Diretor Administrativo e 
Financeiro, contratos, convênios, ajustes ou acordos de interesse da 
Companhia. 

ARTIGO TRINTA E NOVE: Os Diretores, durante o mandato, terão seus honorários fixados pelo Conselho de Administração, mantendo sempre a 
proporcionalidade de 11 % a mais, entre os honorários do Diretor Presidente e dos demais diretores. As verbas de representação serão calculadas tendo corno referência 70 % dos respectivos honorários. 

ARTIGO QUARENTA: Os Diretores não pertencentes ao quadro de pessoal da Metamat, não terão vinculo empregaticio com a empresa e receberão remuneração, conforme, previsto no Artigo Trinta e Nove, (Infante o mandato, fazendo juz aos direitos enunciados no Artigo 16 da Le1 g.036 da CUT, no seu desligamento. 

ARTIGO QUARENTA E UM: O funcionário nomeado para o cargo de Diretor, durante o mandato, deixa de perceber o salário e as vantagens do seu cargo efetivo, passando a perceber a remuneração prevista no Artigo Trinta e Nove. 

ARTIGO QUARENTA E DOIS: 0 funcionário nomeado para o cargo de Diretor que tenha cumprido pelo menos 2 (dois) anos de mandato nesta função será automaticamente reclassificado na última referencia da s6A categoria, tendo reintegradas as vantagens adquiridas durante a sua vitia fun 'onal. 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

SECA() V 

DO CONSEL110 FISCAL • 

ARTIGO QUARENTA E TRÊS: A Sociedade terá um Conselho Fiscal, de funcionamento pennanente composto de três membros e de igual número de suplentes, eleitos anualmente pela Assembleia Geral Ordinária, acionistas ou não, residentes no pais, podendo ser reeleitos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Compete ao Conselho Fiscal exercer as atribuições que a lei lhe confere. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembléia Geral que os eleger, observado o disposto no parágrafo terceiro do Artigo 162 da Lei n° 6.404/76. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As deliberações do Consent() Fiscal constarão das atas lavradas em livro próprio. 

PARÁGRAFO QUARTO: Fm caso de vaga, falta on impedimento dos membros efetivos, serão convocados os membros suplentes, na ordem em que forem eleitos. 

CAPÍTULO) IV 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

ARTIGO QUARENTA E QUATRO: O exercício social coincidirá com ano civil. 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

ARTIGO QUARENTA E CINCO: No fim de cada exercício social Proceder-
se-á ao Balanço Geral da Sociedade com observância das prescrições legais. 

ARTIGO QUARENTA E SEIS: Do lucro liquido apurado em cada exercício, 
depois de feitas as deduções e aplicações determinadas por lei, o saldo ficará 
disposição da Assembléia Geral, que lhe dará a devida destinação nos tennos 
da proposta feita pela Administração da Sociedade ouvido o Conselho Fiscal. 

CAPÍTULO V 

DA LIQUIDAÇÃO 

ARTIGO QUARENTA E SETE: No caso da dissolução da Sociedade, a 
Assembléia Geral deliberará sobre as condições, o modo e prazo de liquidação, 
elegerá o liquidante, bem como o respectivo Conselho Fiscal, estabelecendo suas remunerações. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇOES GERA IS 

ARTIGO QUARENTA E OITO: Considerar-se-ão confidenciais, devendo a 
Sociedade mante-las sob sigilo, as informações obtidas durante a prestação de 
serviços remunerados por terceiros, bem como os resultados das análises e 
pesquisas por estes contratados. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os elementos do corpo técnico da Sociedade serão"\'' 
contratados sob cláusula de sigilo quanto as infonnacties pertencentes 
sociedade ou a clientes, não podendo exercer funções externas ou manter" 
vínculos, que a juizo da Diretoria, possam comprometer os aspectos de 
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insuspeição e de imparcialidade, que devem distinguir as atividades da 
Sociedade. 

ARTIGO QUARENTA E NOVE: Os casos omissos neste Estatuto serão 
resolvidos pela Assembléia Geral e regulkl9s de acordo com o que preceitua a 
Lei 6.404/76 de 15 de dezembro de 1976 Xegislaçainvsteriorei)aplicáveis. 
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